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AUTOR: Vereador Humberto Pontes - PV
PROJETO DE LEI Nº _______/2020.

EMENTA: INSTITUI O DIREITO A TODO RECÉM- NASCIDO À ALIMENTAÇÃO EXCLUSIVA POR LEITE MATERNO ENQUANTO PERMANECER INTERNO NOS HOSPITAIS E MATERNIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Art. 1º - Fica assegurado a todo recém-nascido alimentação exclusiva por leite materno, enquanto permanecer interno nos hospitais e maternidades públicas ou privadas do Município de João Pessoa.
Art. 2º - O recém-nascido, que por algum motivo, a mãe não consiga amamentar, o leite materno será fornecido pelo banco de leite da instituição ou um banco de leite credenciado.
Art. 3º - Fica assegurado a toda parturiente o direito de não aceitar o fornecimento de fórmulas infantis feitas principalmente com o leite de vaca para a alimentação do seu bebê.
Parágrafo único: Toda criança tem direito ao aleitamento materno, nos termos da recomendação da Organização Mundial de Saúde-(O.M. S).
	Art. 4º- O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios e parcerias com entidades Públicas ou Privadas que lhe possibilite a execução e implantação dessa lei.
Art.5°- O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber.
 Art.6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 17 de Agosto de 2020.

________________________
Humberto Pontes
Vereador – PV




  
 








J U S T I F I C A T I V A:
       
O presente projeto de Lei tem por iniciativa assegurar a todo recém-nascido alimentação exclusiva por leite materno, enquanto permanecer interno nos hospitais e maternidades públicas ou privadas do Município de João Pessoa. O recém-nascido, que por algum motivo, a mãe não consiga amamentar, o leite materno será fornecido pelo banco de leite da instituição ou um banco de leite credenciado.
A amamentação é um direito da mãe e da criança que necessita deste alimento nos primeiros meses de vida. O leite materno contém todas as proteínas, açúcar, gordura, vitaminas e água que o bebé necessita para que se desenvolva de forma saudável. 
A UNICEF - Fundo das Nações Unidas para a Infância afirma que os bebês que são amamentados, exclusivamente por leite materno, ficam menos doentes e são mais bem nutridos do que aqueles que ingerem qualquer outro tipo de alimento. Além de beneficiar a criança, o aleitamento materno beneficia as mães que se sentem mais seguras, mais conectadas aos seus filhos, bem como, influenciam na estabilização do corpo no pós-parto, na regulação menstrual, na prevenção da osteoporose, dentre outros.
A amamentação é um direito da criança assegurado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente em seu Art.9º que estabelece: “O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas à medida privativa de liberdade”.
A importância do aleitamento materno se torna cada vez mais evidente. A prática vem sendo incentivada em todo mundo, especialmente em nosso país, que se tornou modelo para os demais. 
Salientamos ainda que amamentar é a melhor atitude que a mãe pode ter para com o seu bebê. O leite materno é insubstituível sob todos os pontos de vista. Sua composição oferece tudo o que a criança precisa para se desenvolver em quantidades e variedades perfeitas, sem deixar faltar nenhum nutriente. Até a água está presente para garantir a hidratação.
As crianças alimentadas ao seio são menos obesas e apresentam uma frequência menor de processos alérgicos nos primeiros meses de vida. Quando a amamentação ocorre da maneira correta, promove o fortalecimento da musculatura da face, boca e língua, prevenindo problemas futuros de fala e oclusão de dentes.
Por essas razões, a Sociedade Brasileira de Pediatria, seguindo as normas da Organização Mundial da Saúde (OMS), recomenda a amamentação exclusiva até os seis meses de idade e amamentação continuada juntamente com alimentos complementares até os dois anos de idade ou mais.
Por fim a nossa intenção através desta propositura é assegurar aos Recém-nascidos em hospitais e maternidades públicas ou privadas da nossa cidade o direito ao aleitamento materno, enquanto perdurar sua estadia nesses estabelecimentos de saúde.
 	Informamos ainda que essa demanda chegou ao nosso gabinete através da A4 PB - Associação de Apoio a APLV- (Alergia à Proteína do Leite de Vaca) e Alergias Alimentares da Paraíba. Representada na pessoa da presidente, Senhora Kayze Nobre, que demonstrou preocupação com pesquisa e estudos realizados em que disponibilizar fórmulas Infantis até o 7º (Sétimo) dia do bebê, aumenta a probabilidade da criança apresentar alergia à proteína do leite de Vaca.
Diante do exposto e da importância do tema aqui tratado, formulamos apelo aos nobres Pares para que o presente projeto seja apreciado e aprovado dentro da maior brevidade possível.
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